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GABINETE DA PREFEITA  
 

PORTARIA Nº 267, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Secretário Municipal de Assistência Social e Habitação e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a senhora, ERBÊNIA MARIA DIÓGENES BESSA, para o cargo público de provimento em comissão de Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação, 

percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal nº 398/2019. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto  neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de agosto de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 268, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a designação de servidores municipais para atuar na função de “Gestor/Fiscal de Contrato”, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 14.133/2021, e dá outras providências.”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

CONSIDERANDO que, cabe à administração pública, nos termos do disposto no art. 104, III e art. 117 da Lei nº 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 

celebrados, através de um representante; e 

CONSIDERANDO que, os órgãos públicos devem manter a figura do gestor/fiscal de contrato, formalmente designado, durante toda a vigência dos contratos celebrados com a edilidade.  

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor ANDREILTON ALVES DE SOUSA, CPF: 081.164.174-25 para assumir a função de “Gestor/Fiscal do Contrato”, dos instrumentos contratuais que vierem 

a ser celebrados no âmbito do Gabinete do Prefeito, Secretarias Municipais de Administração e Recursos Humanos; Educação; Agricultura; Meio Ambiente; Finanças e Planejamento; 

Tributação; Esporte e Lazer; Cultura, Turismo e Juventude; Trânsito e Transportes; e Obras e Urbanismo; 

Art. 2º - Designar a servidora ANTÔNIA WIGNA NUNES LEITE, CPF: 104.893.444-61, para assumir a função de “Gestor/Fiscal do Contrato”, dos instrumentos contratuais que 

vierem a ser celebrados no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento; 

Art. 3º - Designar a servidora LUZIA LARISSA ALVES BESSA, CPF: 066.141.444-21, para assumir a função de “Gestor/Fiscal do Contrato”, dos instrumentos contratuais que vierem 

a ser celebrados no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação; 

Art. 4º - Designar o servidor RAFAEL LOPES DE ARAÚJO, CPF: 085.590.784-36, para assumir a função de “Gestor/Fiscal do Contrato”, dos instrumentos contratuais que vierem a 

ser celebrados no âmbito de obras ou serviços de engenharia; 

Art. 5º - O Gestor/Fiscal de Contrato ora designado, além de representar o órgão contratante, exercerá suas funções em obediência às disposições formais e legais que regem a matéria, 

especialmente: 

I - zelar pela boa execução do objeto pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle; 

II - anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, inclusive com tempo hábil para adoção das 

medidas que ultrapassem a sua competência, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 117 da Lei nº 14.133/2021; 

III - conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações atinentes ao objeto, bem como os prazos fixados no contrato, 

visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, se existentes, inclusive com a produção de provas, datando, assinando e colhendo a 

assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimento de sanção contratual; 

IV - comunicar ao representante da parte contratante, eventual descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações contratuais passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de 

penalidades; 

V – notificar a parte contratada, para que substitua os produtos/bens ou refaça os serviços, que, possivelmente, apresentem divergências do objeto contratado, ou defeitos, ou sejam 

inservíveis ao consumo, inviabilizando com isso o recebimento definitivo do objeto contratado; quando em etapa seguinte, não havendo atendimento da notificação, sugerir à parte 

contratante, o desfazimento do termo do contrato ou do ajuste firmado; 

VI - receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade, mediante termo detalhado, assinado pelas partes, de acordo com o art. 140 da Lei nº 

14.133/2021, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao que foi contratado; 

VII – testar, quando o caso, o funcionamento de equipamentos, ou solicitar auxílio profissional para tal fim, e registrar a conformidade em documento; 

VIII - analisar, conferir os produtos e/ou serviços, e atestar as respectivas notas fiscais; 

IX - encaminhar a documentação respectiva ao Setor de Compras, para liquidação da despesa, para posterior encaminhamento à Controladoria Municipal, visando o pagamento; 

X - comunicar à administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia ou sem conhecimento da Administração, ou qualquer outro descumprimento das cláusulas 

contratuais; 

XI - fiscalizar, se for o caso, os registros dos empregados da contratada para verificar a regularidade trabalhista; 

XII - verificar, por intermédio do preposto da contratada, quando o caso, a utilização pelos empregados da empresa dos equipamentos de proteção individual exigidos pela legislação 

pertinente, exigindo daquele a interdição do acesso ao local de trabalho, e na hipótese de descumprimento, comunicar à Administração para promoção do possível processo punitivo 

contratual; 

XIII - cobrar da contratada, quando se tratar de obras ou serviços de engenharia, no local de execução dos serviços e na formatação padrão combinada, as anotações diárias sobre o 

andamento dos trabalhos e/ou registro de situações merecedoras de conhecimento da parte contratante, através o “Diário de Obra”, cujas folhas desse Diário deverão estar devidamente 

numeradas e assinadas pelas partes; e 

XIV - zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas no item anterior, no “Diário de Obra”, com vista a compor o processo e servir como  documento para dirimir dúvidas e 

embasar informações acerca de eventuais reivindicações futuras; 

Parágrafo único - A designação de que trata esta Portaria, não será remunerada adicionalmente. 

Art. 6º - Fica revogada a Portaria nº 187, de 24 de abril de 2023. 

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de agosto de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 269, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a designação do ocupante do cargo de Chefe do Setor de Assistência à Criança e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar, a senhora, ERBÊNIA MARIA DIÓGENES BESSA, para exercer o cargo público de provimento em comissão de Chefe do Setor de Assistência à Criança, lotada na 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de agosto de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 270, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do representante do município de Taboleiro Grande para coordenação das atividades da gestão local do Ponto de Distribuição do Programa do Leite Potiguar 

(PLP) e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o representante do município de Taboleiro Grande para coordenação das atividades conforme todas as orientações e obrigações definidas no Termo de Cooperação, 

firmado entre o Governo do Estado, por intermédio da SETHAS e a Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande, para a gestão local do Ponto de Distribuição do Programa do Leite 

Potiguar (PLP): 

- ERBÊNIA MARIA DIÓGENES BESSA 

Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de agosto de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 271, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Subcoordenador de Serviços Gerais e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a senhora, FRANCISCA LUCIA BATISTA RODRIGUES, para o cargo público de provimento em comissão de Subcoordenador de Serviços Gerais, lotada na 

Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal nº 

398/2019. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de agosto de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 272, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre o pagamento de Gratificação a Servidor Público Municipal que se menciona e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais que lhes conferem o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e os art. 66, 67, 82, 83, 86 e 87 da Lei Complementar nº 001/2014 que altera o Regime Jurídico e o Esta tuto dos Servidores Públicos Municipais; e demais normas 

constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Gratificação por Produtividade no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) a servidora ERBÊNIA MARIA DIÓGENES BESSA, matrícula 121351-2, Secretária 

Municipal de Assistência Social e Habitação. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de agosto de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 01080901/2023-CPL  

(LN Nº 8.666/93, art. 26, c/c a Resolução nº 028/2020-TCE/RN)   
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, considerando o incomensurável 

interesse público, considerando, ainda, a necessidade de efetuar a contratação de profissional de notória especialização e larga experiência em assessoria técnico-jurídica nas áreas 

administrativas e judiciais, relativa ao ajuizamento de demanda judicial, no intuito do Município cumprir com as normas e princípios emanados dos órgãos de controle responsáveis pela 

disciplina e normalização dos atos administrativos;  

Reconhece e Autoriza a Inexigibilidade de Licitação, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a ser quitado em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 2.500,00 (dois mil 

e quinhentos reais), correspondente à execução dos serviços de assessoria técnico-jurídica nas áreas administrativas e judiciais para a prática de todos os atos processuais necessários a 

defender os interesses da população deste Município vinculada à Secretaria de Assistência Social, em juízo ou no âmbito da administração pública local e nas demais esferas do poder 

público, no tocante à execução de ações relativas ao direito de família que envolva crianças e adolescentes, tais como: divórcios, adoções, investigações de paternidade, pensão alimentícia 

e outros, visando oferecer serviços de justiça contenciosa e judicial a população carente do Município de Taboleiro Grande/RN.   

A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada no art. 13, incisos II, III e V, c/c art. 25, inciso II, § 1º, ambos da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

alterações posteriores, que permitem tal procedimento, tendo em vista a inviabilidade de competição necessária à realização de prévio processo licitatório.  

Art. 25) É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:  

I – OMISSIS  

 (…)  

  II – “para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação”.  

Face ao exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida deve ser processada diretamente à empresa ALIATÁ PEREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, inscrita no CNPJ/MF nº 44.341.333/0001-50, por intermédio de seu Titular e Advogado ALIATÁ PEREIRA PINTO JÚNIOR, inscrito na OAB/RN nº 7.666, por 

apresentar vasta experiência nesta área de atuação, relativa aos serviços de assessoria técnico-jurídica, preenchendo, portanto, os requisitos recomendáveis para uma contratação dessa 

espécie que visa, fundamentalmente, dotar o Município de estrutura técnico-profissional condizente com a realidade pública e administrativa dos tempos atuais, sendo, portanto, o mais 

adequado à plena execução do objeto pretendido por esta Administração Pública Municipal.  
 

Taboleiro Grande/RN, 01 de agosto de 2023.  

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA  

Prefeita Municipal  
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO  
 

RECONHEÇO a Inexigibilidade de Licitação fundamentada no art. 25, inciso II, § 1º, c/c o art. 13, incisos II, III e V, ambos da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores que lhe 

foram introduzidas, visando à contratação da empresa ALIATÁ PEREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ/MF nº 44.341.333/0001-50, no valor de 

R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a ser quitado em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), correspondente à execução dos serviços de 

assessoria técnico-jurídica nas áreas administrativas e judiciais para a prática de todos os atos processuais necessários a defender os interesses da população deste Município vinculada à 

Secretaria de Assistência Social, em juízo ou no âmbito da administração pública local e nas demais esferas do poder público, no tocante à execução de ações relativas ao direito de 

família que envolva crianças e adolescentes, tais como: divórcios, adoções, investigações de paternidade, pensão alimentícia e outros, visando oferecer serviços de justiça contenciosa e 

judicial a população carente do Município de Taboleiro Grande/RN.   

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26, do Estatuto Nacional de Licitações e Contratos da Administração Pública, o Despacho do Ilmo. Sr. NILDEMARCIO BEZERRA, Presidente 

da Comissão Permanente de Licitação, determinando que se proceda a publicação do devido extrato na imprensa oficial.  
 

Taboleiro Grande/RN, 01 de agosto de 2023.  

  MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA  

Prefeita Municipal 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01080901/20233-CPL  
 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN, em cumprimento à ratificação procedida pela Excelentíssima Senhora Prefeita Maria Tarcia 

Ribeiro da Silva, faz publicar o extrato resumido do processo de inexigibilidade de licitação a seguir:  

OBJETO: Contratação de serviços técnicos profissionais em assessoria jurídica nas áreas administrativas e judiciais para a prática de todos os atos processuais necessários a defender os 

interesses da população do Município de Taboleiro Grande/RN junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, em juízo ou no âmbito da administração pública local e nas demais 

esferas do poder público, a serem executados durante o período de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes do Termo de Referência e Proposta de Preços anexa aos autos.  

CONTRATADO: ALIATÁ PEREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA   

VALRO MENSAL: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).  

VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).  

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.  

FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, inciso II, § 1º, c/c o art. 13, incisos II, III e V, ambos da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram 

introduzidas  

Declaração de Inexigibilidade de Licitação emitida pela Comissão Permanente de Licitação e ratificada pela Excelentíssima Senhora MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA, Prefeita do 

Município de Taboleiro Grande/RN.  

Taboleiro Grande/RN, 01 de agosto de 2023. 

SUÊLDO MAIA PINHEIRO 

Presidente da CPL 
 

EXTRATO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO Nº 010801/2023   
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN  

CONTRATADA: ALIATÁ PEREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA   

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços profissionais relativos à assessoria técnico-jurídica nas áreas administrativas e judiciais para a prática de todos 

os atos processuais necessários a defender os interesses da população do Município de Taboleiro Grande/RN vinculada à Secretaria de Assistência Social, em juízo ou no âmbito da 

administração pública local e nas demais esferas do poder público, no tocante à execução de ações relativas ao direito de família que envolva crianças e adolescentes, tais como: divórcios, 

adoções, investigações de paternidade, pensão alimentícia e outros, visando oferecer os serviços de justiça contenciosa e judicial a população carente do Município de Taboleiro 

Grande/RN, sem vínculo empregatício da CONTRATADA à CONTRATANTE.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada no art. 25, inciso II, § 1º, c/c o art. 13, incisos II, III e V, ambos da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 

1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas.    

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais e iguais e sucessivas de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da execução dos serviços de assessoria jurídica ora contratados se encontram alocados no 

Orçamento Geral do Município, Exercício 2023, através da Unidade Orçamentária 9003 – Secretaria Municipal de Assistência Social, Ação 9003.8.244.2000.2.74 – Políticas 

Governamentais das Ações da Secretaria e Fundo Municipal de Assistência Social, Fonte 1501 – Outros Recursos não Vinculados, Classificação Econômica 3.3.90.39.00 – Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Subelemento 3.3.90.39.05 – Serviços Técnicos Profissionais.  

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato vigerá pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos 

até o limite de 60 (sessenta) meses, de conformidade com a permissibilidade legal prevista no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº. 8666/93, mediante Termo Aditivo.  

LOCAL DE DATA: Taboleiro Grande/RN, 01 de agosto de 2023.  

ASSINANTES:  MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL. ALIATÁ PEREIRA PINTO JÚNIOR – TITULAR DA CONTRATADA  
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